
ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO
1. Habilitação jurídica:
1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de EmpresasMercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condiçãode Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada àverificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidadelimitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamenteregistrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documentocomprobatório de seus administradores;
1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçãono Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ouagência;
1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil dasPessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seusadministradores;
1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira emfuncionamento no País;
1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou daconsolidação respectiva.

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:
2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro dePessoas Físicas, conforme o caso;
2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçãode certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditostributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusiveaqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral daFazenda Nacional.
2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nostermos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;



2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo aodomicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível como objeto contratual;
2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sededo fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipaisrelacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante aapresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outraequivalente, na forma da lei;
3. Qualificação Econômico-Financeira:
3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
3.2 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demaisdemonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
3.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todasas exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelobalanço de abertura.
3.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de apessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
3.3 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índicesde Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo PrazoPassivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

3.3.1 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquerdos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) dovalor total estimado da contratação ou do item pertinente.
4. Qualificação Técnica
4.1.1 Não será necessária a apresentação de atestados de capacidade técnico-operacional pela empresa vencedora do item;



4.1.2 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguintedocumentação complementar:
4.1.2.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para acontratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e acomprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764,de 1971;
4.1.2.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI,para cada um dos cooperados indicados;
4.1.2.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperadosnecessários à prestação do serviço;
4.1.2.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
4.1.2.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte doscooperados que executarão o contrato; e
4.1.2.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica dacooperativa:
a) ata de fundação;
b)estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;
e)três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleiasgerais ou nas reuniões seccionais;e
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto dalicitação;
4.1.2.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditorianão foi exigida pelo órgão fiscalizador.


